
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.810.603 - MG (2019/0114302-7)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ALEXANDRE CESAR DE PAULA MENDES 
ADVOGADO : MARIA CRISTIANE RIBEIRO  - MG113566 
AGRAVADO  : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
ADVOGADA : JUCARA FREIRE DE SOUZA CRUZ E OUTRO(S) - MG024600 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA COLETIVO. 
INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA - IFPD. 
INVALIDEZ LABORATIVA PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA - ILPD. 
DIFERENÇA. IFPD. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE TOTAL. 
ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
1. As coberturas contratuais de Invalidez Funcional Permanente Total por Doença - IFPD 
e Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença - ILPD são diferentes, não havendo, 
nos casos de invalidez funcional por doença, ilegalidade em cláusula que exija a 
incapacidade permanente e total do segurado.
2. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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